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A U T UA Ç Ã O

Aos vinte e três dias do mês de novembro de mil novecen
tos, e. cinqüenta e um, autuo os documentos que seguem.

Secrfetário daí Câ«a-ra-^



PROJETO DE LEI NS AX ̂

Modifica artigo de lei

Artigo único - O axtigo 2^ d.a Lei n2 153» <i© 21 d.e setem
bro de 1951, passa a ter a seguinte reda

ção:- "Esta lei entrará em vigor a partir
de 1^ de janeiro de 1953» revogadas as

disposições em contrário"»

JUSTIFICATIVA

Gomo é do conhecimento de todos, o imposto de In

dústria e Profissão é cobrado pela base do movimento de
vendas do ano anterior»

ÍTo caso presente, verifica-se gue, sendo a Lei vo

tada neste ano, quase no finais do exercício,não puderam
os comerciantes computar, em suas vendas, o i]iç)osto de

1%, - Computaram de conformidade com a tabela em vigor.

Ê justo, portanto, que seja prorrogada a vigência

da Lei, para que, em suas vendas, no ano de 1952, os co

merciantes possam computar o imposto na base de l%,para

pagamento no ano de 1953.

Pêlos dados e cálculos obtidos, a receita previs

ta na proposta orçamentária para 1952,nada sofrerá, e se
rá arrecadada independente do aumento em foco, tendo em

vista que a arrecadação prevista para este ano já é cal
culada em perto de cinco milhões de cruzeiros, acrescendo
ainda a circunstancia de ter sido avultado o movimento -

de vendas neste exercício e cujo imposto será cobrado em

1952.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1951.
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Exmo, Snr, Presidente da Gamara Municipigl

O abaixo assinado, vereador eleito pela União Demo
crática Uacional, requer a V.Excia., depois de ouvida a
Casa, que seja dispensado o interjbicio ao projeto que
modifica o artigo 2^ da Lei ns 133» de 21 de setembro
de 1951.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1951
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PAEECEE

Comissão de Justiça-

Yisa o presente projeto de le:^modifica^ a redação
do artigo 2^ da lei n^ 133» de 21 de setembro de 1951»

para que a cobrança de impostos de que trata dita lei,

entre em vigor a partir de janeiro de 1953..

Nada bá que impeça seja o mesmo projeto aprovado,
visto que é constitucional.

Somos, assim, pela sua aprovação, como está redi
gido .

Sala das Comissões de novembro de 1951
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COMISSÃO DE JUSTIÇA

Pro.jeto ng 213

Modificando redaçao do ari. 2- da Lèi 133» de 21 de seiembro de 1951

***************************

Sou forçado a divergir do ponto de vista do colega Enoch Moreira

da Fraga, no seu Parecer de fls. 4.

Tomando na devida consideração o q.ue e proposto, no artigo unico do

Projeto, e analisando a Justificativa, concluo:

is Quanto ao Pro.jeto em sít

Trata de tributação. A Lei 133» errada ou certa; humana ou madrasta;

feita com cautela ou de afogadilho; por vereadores cò^cientes ou por uma

câmara inepta, foi sancionada e entrara em vigor, segundo dispositivo, a

12 de janeiro de 1952, acompanhando o Orçamento, cuja proposta já incluiu

a tributação de que a mesma trata, na sua parte de Receita,

A Lei 133, sancionada, revogou dispositivo da Lei 25( Código Tribu

tário) alterando totalmente a Tabela ali contida.

Deixando-se de lado, por espaço de um ano, como propõe este Projeto,

a sua aplicação, lógico é que não existirá tributação do Imposto de In

dústria e Profissões, para o Exercício de 1952, uma vez que sao revogados

todos os dispositivos de Lei, a ela referentes, é portanto, inoperante,

o Artigo único do Projeto, no sentido dos interesses da Municipalidade,

2- Quanto á Justificativa:

A alegação de que, feita a Lei 133» quasi no final do Exercício,

não puderam os comerciantes computar, em suas vendas, o imposto de 1^,

no ano de 1952, também é hipotética.

Se a taxação do Imposto de Indústria e Profissões é feita na base

das Vendas procedidas no exercício anterior, a Lei previ, nsxaaxa, a

movimentação dos negócios, sem se aprofundar, no caso, se este, aquele

ou todos os comerciantes computaram o imposto, ato que somente lhes diz

respeito, E se assim é, a justificativa deveria ser feita em benefício

do produtor ou do cnsumidor que, assim, sao os pagantes,

3: Quanto á Constituotonalidade do L^ojeto:

Tratando-se de tributação, todo Projeto nesse sentido é de iniciativa

do Poder Executivo, razão porque, nessas condições, o rejeitam^,
•X. (£. <3^ ////ÇJr4Í ^
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PRoieto
Comissão de Flnanç-as

uinico;— O arügo 2^ da Lei nS 133? d.© 21 de setembro

de 1951, passa a ter a seguinte redação; "Es

ta lei entrará em vigor a partir de 12 de ja
neiro de 1953, e desde q^ue seja comprovada,
por dados concretos a necessidade da majora
ção dos impostos nas bases estabelecidas na
Lêi 133, revogadas as disposições èm contra
rio.

JUSTIEIGICDIVA

Somosj por principio, contrários a aprova—,
ção. de quaisquer leis - principalmente as que aumentam -
impostos - desde que não tenham sido submetidas a estu

dos minuciosos, que as justifiquem plenamente. Por esse
motivo votamos contra a Lei 133, que foi votada de afo-

gadilho e sem qualquer estudo ou debate,

Para prova de que estávamos certos, basta
que se atente para o.projeto em apreço, que visa mõdifi-

car a aludida lei 133, antes de completar ela sessenta,

dias de vigência, o que comprova a existência de falhas
devidas 5 unicamente, à ausência de estudos minuciosos -

que deveriam precedê-la.

Pelo mesmo motivo, somos contra a aprovação

do projeto ora em debate, nos termos em que se acha redi

gido. Propomos, assim, a emenda acima, coerente com o nos

so ponto de vista.

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1951

Dr. Elimario Gosta P.S.B,



P A R E G E R •

Qomissão de Finanças

Examinamos o projeto,pareoeres etc» chegamos a seguinte con

clusão;
Aprovar a Lei comfonne o projeto nSo se poderia cobrar o im

posto de Industria e profissão no proximo ano,pois a Lei 133 substituiu

a tabela nS 2 do Godigo Trmbutario,ampliar como e justo o seu prazo para

1953»n3o daria margem para que fosse cobrado este imposto em 1952,o que

não seria justo,portanto apresentamos abaixo um substitutivo a qual acha

mos resolver melhor o assunto,salvo melhor orientação em plenário.

Sala das Comissães,6 de dezembro de 1952

T
^mhoesar de Brito as
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EMEEDA AO PROJETO LE LBI KS 2 13

ArtS 29 passara' a ter a seguinte redação.

Está lei entrara em vigor a partir de 1^ de janeiro de 1953,

vigorando para 1952,a tabela n- 2 do art- 38 da lei 25 de 30 de agosto de

1948,revogadas as disposições em contrario.

Sala das 0omisBSes,6 de dezembro de 1951

^es^' le Brito^Por^las Eilifo
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